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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

APRESENTAÇÃO

O  Boletim  de  Serviço,  previsto  na  Lei  nº  4.965,  de  05/05/1966,  é
instrumento  utilizado para  dar  ao  público  conhecimento dos  atos  editados  no
âmbito  do  Instituto  Federal  do  Ceará  (IFCE),  atendendo  ao  princípio  da
publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal.

Seu  conteúdo  está  organizado  em  conformidade  com  os  assuntos
administrativos rotineiros da Instituição:

- Atos da Direção Geral do CEFETCE (até jan/2009) / Atos da Reitoria do
IFCE (a partir de fev/2009);

-  Resoluções  do  Conselho  Diretor  (até  mar/2009)  /  Resoluções  do
Conselho Superior (a partir de abr/2009);

-  Atos  da  Gerência  de  Recursos  Humanos  (até  2009)  /  Atos  do
Departamento de Administração de Pessoal (a partir de 2009) / Atos da Diretoria
de Gestão de Pessoas;

- Atos dos Diretores-Gerais dos campi (a partir de out/2009);

- Pagamento de diárias a servidores e suprimento de fundos.

- A publicação eletrônica, no sítio do IFCE, ocorre desde 2008. Exemplares
de anos anteriores podem ser consultados, em formato impresso, no Gabinete do
Reitor.

Nos anos de 2009 e 2010, com a transformação em Instituto Federal, os
boletins  foram  produzidos  em  formato  consolidado,  pela  Reitoria,  reunindo
informações dos diversos campi.

A partir do exercício de 2011, o periódico passou a ter, além da Reitoria,
edições separadas por campus.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

ADMINISTRAÇÃO

MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Fernando Haddad 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
Aléssio Trindade de Barros

REITOR 

Virgílio Augusto Sales Araripe 

DIRETOR-GERAL 

Dijauma Honório Nogueira

DIRETOR DE ENSINO
José Dijalma Batista de Freitas 

DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO
Francisco Francinildo Oliveira Lima 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS
IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 – Vila Cajazeiras – Iguatu - CE
(88) 3582-0987  /  (88) 3582-1000 – Ramal 233

Processos de nº. 23266.017170.2013-31 e 23266.017188.2013-32

PORTARIA Nº 112, DE 11 DE JULHO DE 2013.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO CEARÁ –  CAMPUS IGUATU,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de
acordo com o inciso II do Art. 17 da Lei 12.772/2012, RESOLVE:

Art.  1º  –  Conceder  a  Retribuição  por  Titulação  aos  servidores  LUIS
RODRIGUES DA SILVA, Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE
Nº 2118664, Nível D III 04 e  RÓGER MOURA SARMENTO, Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE Nº 3725219, Nível D I 01,  conforme  valores contidos
no anexo IV da Lei Nº 12.772/2012, a partir de 08/07/2013.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, com efeitos financeiros a
partir das datas estabelecidas no artigo 1º.

Adonay Rodrigues Loiola
Diretor-Geral em Exercício
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS
IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 – Vila Cajazeiras – Iguatu - CE
(88) 3582-0987  /  (88) 3582-1000 – Ramal 233

PORTARIA Nº 113, DE 11 DE JULHO DE 2013.

O  DIRETOR-GERAL DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS IGUATU-CE, no uso de suas atribuições regimentais e
das competências que lhes foram subdelegadas pela Portaria Nº. 987 GR, de 30/11/2009 e de
acordo com o que estabelece a Resolução Nº 045, de 31/08/2012, a Lei 11.091/2005 e a Lei
12.772/2012, RESOLVE:

         Art. 1º – Conceder Progressão por Capacitação Profissional à servidora abaixo, integrante do
Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, conforme o quadro abaixo:

PROCESSO SERVIDOR NÍVEL
ANTERIOR

NÍVEL
 ATUAL

EFEITOS
FINANCEIROS

23266.015560.2013-
76

Eliza Marta Gonçalves Ferreira E III E IV 29/07/2013

23266.019844.2013-
31

Jucineudo Alves Borges D III D IV 11/08/2013

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS
IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 – Vila Cajazeiras – Iguatu - CE
(88) 3582-0987  /  (88) 3582-1000 – Ramal 233

PORTARIA Nº 115, DE 16 DE JULHO DE 2013. 

O  DIRETOR  GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS IGUATU, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com a Portaria Nº 885 GR, de 06/10/2009, RESOLVE:

Art. 1º – Retificar a Portaria nº 51, de 16/05/2007, conforme laudo médico pericial nº NB
5151404357  e  Parecer  Técnico  da  Procuradoria  Federal  nº  PGF/PF/ER-JZN-CE/RL-25/2009,
onde se lê: a partir de 16 de fevereiro de 2007, leia-se a partir de 19 de maio de 2006.

Art. 2º – Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS
IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 – Vila Cajazeiras – Iguatu - CE
(88) 3582-0987  /  (88) 3582-1000 – Ramal 233

PORTARIA Nº 116, DE 19 DE JULHO DE 2013.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ –  CAMPUS IGUATU, no uso de suas atribuições legais e das
competências que lhe foram subdelegadas pela Portaria Nº 885 GR, de 06/10/2009, RESOLVE:

I –  Designar os servidores LUIZ  GOMES  TAVARES, matrícula SIAPE nº 1746778,
JUCINEUDO ALVES BORGES, matrícula SIAPE nº 1676555, bem como a  discente do curso
Superior em Química, EVELINNY SOARES BATISTA, para constituírem Comissão Disciplinar,
conforme o art. 115 do ROD/IFCE, referente ao Processo nº 23266.017810/2013-11.

II – O prazo para a conclusão dos trabalhos de que trata o artigo anterior é de 20 (vinte)
dias.

III - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS
IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 – Vila Cajazeiras – Iguatu - CE
(88) 3582-0987  /  (88) 3582-1000 – Ramal 233

PORTARIA Nº 117, DE 19 DE JULHO DE 2013.

O  DIRETOR  GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS IGUATU, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com a Portaria Nº 885 GR, de 06/10/2009, RESOLVE:

Art.  1º  –  Designar  a  servidora  MARIA  DO  CARMO  FERNANDES  BARBOSA,
Matrícula SIAPE Nº  1760415, para substituir o titular da Função Gratificada da Coordenadoria
Geral  de  Registros  Acadêmicos  –  FG  01,  no  período  de  11/07/2013  a  25/07/2013,  ,nos
impedimentos legais, eventuais e temporários, nos termos do art. 38 da Lei nº 8.112/90.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS
IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 – Vila Cajazeiras – Iguatu - CE
(88) 3582-0987  /  (88) 3582-1000 – Ramal 233

PORTARIA Nº 119, DE 22 DE JULHO DE 2013.

      O  DIRETOR-GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS IGUATU, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
a Portaria Nº 885 GR, de 06/10/2009, RESOLVE:

      
      Art. 1º - Conceder Progressão funcional, mediante avaliação de desempenho, ao servidor abaixo,

integrante  do  Plano  de  Carreira  dos  Cargos  Técnico-Administrativos  em  Educação,  conforme  o
quadro abaixo:

PROCESSO SERVIDOR PADRÃO
ANTERIOR

PADRÃO
ATUAL

DATA DA
PROGRESSÃO

EFEITOS
FINANCEIROS

23266.020352.2013-99 Anna Rosina Araujo Lavor C IV 03 C IV 04 02/08/2013 02/08/2013

23266.020352.2013-99 Antônio Kleylton Bandeira D III 03 D III 04 30/07/2013 30/07/2013

23266.020352.2013-99 Antônio Marcel Ferreira Alves C I 02 C I 03 01/07/2013 01/07/2013

23266.020352.2013-99 Eliza Marta Gonçalves Ferreira E IV 03 E IV 04 29/07/2013 29/07/2013

23266.020352.2013-99 Francisca Nádia da Silva Lima C IV 03 C IV 04 02/08/2013 02/08/2013

23266.020352.2013-99 Francisco  Gustavo  Cavalcante
Barros

C IV 02 C IV 03 01/07/2013 01/07/2013

23266.020352.2013-99 Jucineudo Alves Borges D III 03 D III 04 02/08/2013 02/08/2013

23266.020352.2013-99 Maria Aglaer Rocha Feitosa Melo D IV 02 D IV 03 01/07/2013 01/07/2013

23266.020352.2013-99 Maria do Carmo Fernandes Barbosa D IV 02 D IV 03 28/06/2013 28/06/2013

         
    Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS
IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 – Vila Cajazeiras – Iguatu - CE
(88) 3582-0987  /  (88) 3582-1000 – Ramal 233

PORTARIA Nº 120, DE 30 DE JULHO DE 2013.

O  DIRETOR  GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS IGUATU, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com a Portaria Nº 885 GR, de 06/10/2009, RESOLVE:

Art. 1º – Retificar a Portaria nº 51, de 16/05/2007, conforme novo laudo médico pericial nº
57608901, Ministério da Previdência e Assistência Social – Instituto Nacional de Seguro Social e
Nota Técnica da Procuradoria Federal nº PGF/PF/ER-JZN-CE/RL-25/2009, onde se lê: a partir de
16 de fevereiro de 2007, leia-se a partir de 19 de maio de 2006.

Art. 2º – Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS
IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 – Vila Cajazeiras – Iguatu - CE
(88) 3582-0987  /  (88) 3582-1000 – Ramal 233

PORTARIA Nº 121, DE 31 DE JULHO DE 2013.

O  DIRETOR  GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS IGUATU, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com a Portaria Nº 885 GR, de 06/10/2009, RESOLVE:

Art. 1º – Designar os servidores ROGER MOURA SARMENTO,  matrícula SIAPE nº
3725219,  ADRIANO BAYMA DE MESQUITA,  matrícula  SIAPE nº  1985122  e  SANTANA
NETA LOPES, matrícula  SIAPE nº  1551574,  para,  sob a  presidência  do primeiro,  compor a
Comissão  responsável  pela  elaboração  do  projeto  do  curso  de  Bacharelado  em Sistemas  de
Informação do IFCE – Campus Iguatu.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS
IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 – Vila Cajazeiras – Iguatu - CE
(88) 3582-0987  /  (88) 3582-1000 – Ramal 233

PORTARIA Nº. 122, DE 31 DE JULHO DE 2013

      O  DIRETOR-GERAL DO  INSTITUTO  FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS IGUATU, no uso de suas atribuições legais, de acordo
com a Portaria Nº. 987 GR, de 06/10/2009, RESOLVE:

      
      I  –  Autorizar  a  prorrogação  do afastamento  do  servidor  EUGÊNIO PACELI  DE

MIRANDA, ocupante do cargo de Professor de Ensino de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
Matrícula  SIAPE  1638618,  pelo  período  de  1  (um)  ano,  a  partir  de  02/08/2013,  com ônus
limitado, para concluir o  Doutorado em Agronomia, na Universidade Estadual Paulista Júlio de
Mesquita Filho – Campus de Botucatu.

       
              II – Esta Portaria entra em vigor a partir da data estabelecida acima.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

DIÁRIAS
NOME DO ÓRGÃO: CAMPUS IGUATU

UNIDADE: Todas
SOLICITAÇÃO DE VIAGEM COMPLETA 

PERÍODO DE 01/07/2013 A 31/07/2013
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)
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